
 

 

 

 

Grupo de Missão para as Mobilidades Internacionais 
 

Adaptação excecional das regras de seriação dos estudantes candidatos ao 
programa Erasmus+ em mobilidade outgoing, devido às restrições impostas às 
avaliações. 

 

Devido à impossibilidade de muitos estudantes terem tido a oportunidade de completarem 
as avaliações na última época de avaliação, e para não serem penalizados por motivo que 
não lhes seja imputável, torna-se pertinente rever a aplicação do processo de candidatura 
e ajustar a fórmula de seriação dos candidatos ao Erasmus+ ou a outros programas de 
mobilidade.  

É consensual entre os membros do Grupo de Missão que o prazo de candidaturas a 
decorrer até 7 de fevereiro se deve manter. 

Quanto à aplicação da fórmula de seriação em vigor, indica-se em concreto que seja 
retirado o fator de ponderação das UCs em atraso, mas que se mantenham todos os 
restantes critérios usados, incluindo a média do estudante em relação aos seus pares. 

Propõe-se ainda que o fator de ponderação das UCs em atraso não seja considerado em 
fases de candidaturas posteriores, até que as avaliações do 1º semestre estejam 
concluídas. 
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